
CÂMARA MUNICIPAL 
DE MONTANHA 

RESOLUÇÃO Nº 04/2023 

REGULAMENTA A ANTECIPAÇÃO DA 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE JUNHO 

DE 2023. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE MONTANHA APROVOU E A MESA 

DIRETORA PROMULGA A SEGUINTE 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - Devido a 2º Feira Agropecuária que acontecerá nos dias 15 a 17 de 

junho de 2023, fica antecipada para o dia 14 de junho de 2023, a Sessão 

Ordinária que aconteceria no dia 15 de junho do corrente ano. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Montanha - ES, 01 de junho de 2023. 
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Secretario 
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